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Ata da 161ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino 
do  Conselho Universitário,  realizada  no dia  07  de  maio  de 
2021.
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Aos sete dias do mês de maio do ano de 2021, às 9h, pelo Google Meet, em meet.google.com/mfv-cxed-opg, 

iniciou-se a 161ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino do Conselho Universitário, sob a presidência da 

Pró-Reitora  de  Ensino,  Professora  Caciana  Cavalcanti  Costa.  Atendendo  à  convocação,  compareceram  os 

Conselheiros:  José  Roniere  Morais  Batista  –  representante  do  CCBS;  Cláudio  Messias,  Isis  Milreu, Silede  Leila 

Oliveira Cavalcanti e Edvan Cruz de Aguiar – representantes do CH; Kyller Costa Gorgônio e Gutemberg Gonçalves 

dos Santos Júnior – representantes do CEEI; Soahd Arruda Rached Farias – representante do CTRN; Jader Morais  

Borges, Carlos Thiago Candido Cunha e Francisco Kegenaldo Alves de Sousa – representantes do CCT; Raimundo 

Gonçalo  Cariri, Viviane  Gomes  de  Ceballos e  Viviane  Guidotti  Machado –  representantes  do  CFP;  Wellington 

Ferreira de Melo e Maria de Lourdes Mesquita – representantes do CCJS; Ivonete Alves Bakke Alves e Cyntia Helena 

Pereira  de  Carvalho  –  representante  do  CSTR;  Virgínia  de  Fátima  B.  Nogueira  e  Sthélio  da  Braga  Fonseca  –  

representantes do CCTA; Francinalva Dantas de Medeiros, Nilton Ferreira Frazão e Carlos Márcio Moura Ponce de  

Leon  –  representantes  do  CES; Wallace  Gomes  Ferreira  de  Souza –  representante  do  CDSA; Daiane  Araújo 

Lopes, Ana Clara Vieira e Medeiros e Liandra Gomes Cavalcante – representantes do DCE.  Estiveram ausentes os 

Conselheiros: Deborah  Rose  Galvão  Dantas  –  representante  do  CCBS;  Marília  Marcy  Cabral  de  Araújo  –  

representante do CTRN; Camila Assis Peres Silva (ausência justificada) – representante do CCT;  Edvaldo Eloy Dantas 

Júnior – representante do CDSA; Raimundo Nonato de Medeiros Neto, Beatriz Macedo de Souza, Davi Cavalcante e 

Pollyanna da Silva Nascimento – representantes do DCE. Verificando existir a presença do quórum regulamentar, a 

Senhora Presidente iniciou a reunião,  apresentando suas boas vindas a todos,  desejando-lhes um bom dia de 

trabalho. Comunicações. A Senhora Presidente informou que o professor Adriano Fernandes Ferreira, Ouvidor da 

Instituição, solicitou, à Pró-Reitoria de Ensino, o envio de um ofício às Coordenações de curso, tratando do trâmite  

de  processos  de  denúncias  referentes  às  cotas.  Tais  demandas  serão  direcionadas  imediatamente  às 

Coordenações, e ocorrendo a abertura de processo administrativo, a Coordenação de curso será responsável. Em 

relação  ao  acesso  a  novas  informações,  o  pedido  deverá  ser  feito  a  PRE.  Em seguida,  a  Senhora  Presidente  

comunicou que a  lista  da quinta chamada está sendo providenciada para o período 2020.2.  A matrícula  será  

realizada  dia  14  (quatorze)  de  junho,  dia  15  (quinze)  de  junho  será  lançada  a  quinta  chamada  e  nos  dias 

16(dezesseis) e 17 (dezessete) acontecerá a entrega da documentação. Na sequência, o Conselheiro Raimundo 

Gonçalo Cariri, propôs a inversão da pauta, apreciando-se logo de início os pontos 4.13 e 4.16, que abordam o PPC  
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– Projeto Pedagógico de Curso, devido à urgência advinda de ofício do MEC, que exigiu a criação de um novo curso, 

com o  prazo  de  até  14  (quatorze)  de  maio  para  envio  da  documentação  exigida.  Com a  palavra,  a  Senhora  

Presidente apresentou o calendário 2020.1, e, em seguida, pôs em votação a proposta de inversão de pauta, feita 

pelo Conselheiro Raimundo Gonçalo Cariri. A proposta foi aprovada por unanimidade, com 27 (vinte e sete) votos 

favoráveis. Em não havendo mais comunicações, a Senhora Presidente iniciou a Ordem do Dia. 4.13. Processo SEI 

nº  23096.006955/2021-97,  em  que  Welington  Bezerra  de  Sousa  encaminha,  para  apreciação,  a  proposta  de 

Criação  do  Curso  Técnico  em  Cuidados  de  Idosos  na  Modalidade  PROEJA  (Profissionalização  de  Jovens  e  

Adultos) Relator:  Nilton  Ferreira  Frazão.  O  plenário aprovou,  por  unanimidade,  com  27  (vinte  e  sete)  votos 

favoráveis, o parecer do relator, favorável à solicitação do requerente. 4.16 Processo SEI nº 23096.003771/2020-

94, em que a Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras, do CFP, encaminha, para apreciação, o Projeto Pedagógico do  

Curso de Técnico em Enfermagem. Relatora: Isis Milreu. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 26 (vinte e 

seis) votos favoráveis, nenhum contrário e 2 (duas) abstenções o parecer da relatora, favorável à solicitação da 

requerente. Os processos a seguir: 4.01. Processo nº 23096.035449/18-10 – Volumes I e II, em que Maria da Saúde 

Gomes da Silva solicita reconhecimento e revalidação de diploma obtido no Instituto Universitário Latinoamericano 

de Agroecologia na Venezuela. Relator: Mário de Sousa Araújo Filho. (Processo encaminhado para diligências na  

PRE em 05/07/2019) e o 4.02. Processo nº 23096.035448/18-43 –  Volumes I e II, em que Valdenilson de Souza 

Brito  solicita  reconhecimento  e  revalidação  de  diploma  obtido  no  Instituto  Universitário  Latinoamericano  de 

Agroecologia  na  Venezuela. Relator: Ivanildo  Fernandes  Araújo (Processo  encaminhado para  diligências  na  PRE  

em 05/07/2019). Tais  demandas serão redistribuídas,  pois  os relatores não fazem mais  parte da Câmara e os 

processos estão em fase de digitalização. Em seguida, a Conselheira Ivonete Alves Bakke propôs ao Plenário a 

inversão  da  pauta  para  o  ponto  4.10.  A  proposta  foi aprovada,  por  unanimidade,  com  27  votos 

favoráveis. 4.10. Processo  SEI  nº  23096.007079/2021-16,  23096.015090/2021-50,  23096.015363/2021-66 e 

23096.015092/2021-49, em que Raimundo Cézar Vaz Neto, aluno do Curso de História, solicita     quebra de pré-

requisito da disciplina Brasil IV. Relatora: Ivonete Alves Bakke. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 23 

(vinte e três) votos favoráveis, 1 (um) contrário e 3 (três) abstenções o parecer da relatora, favorável à solicitação 

do  requerente. 4.03. Processo  nº  23096.049698/16-98,  em  que  Jan  Linhart  solicita  revalidação  do  título  de 

Magister  Artium,  obtido na  Ludwig-Maxmilians  –  Universität  Münchenna –  Alemanha. (Processo  encaminhado  

para diligências na PRE em 05/07/2019). Relatora: Monnízia Pereira Nóbrega. A Conselheira não faz mais parte da 

Câmara,  e  o  processo  será  redistribuído. 4.04. Processo  SEI  nº  23096.006567/2019-91,  em  que  a  Unidade 

Acadêmica  de  Engenharia  Agrícola  encaminha,  para  apreciação,  alteração  do  Projeto  Pedagógico  do 

Curso. Relator: Wallace Gomes Ferreira de Souza. O plenário aprovou, por unanimidade, com 28 (vinte e oito) votos 

favoráveis, o parecer do relator, favorável à solicitação do requerente. 4.05. Homologação do parecer favorável ad 

referendum,  emitido  pelo  então  Presidente  desta  Câmara,  Professor  Alarcon  Agra  do  Ó  ao Processo  SEI  nº 

23096.002376/2021-75, em que a Pró-Reitoria de Ensino, encaminha, para apreciação, minuta de Resolução que 

regulamenta o Concurso Vestibular 2021.1, para ingresso no Curso de Letras Libras, na modalidade Licenciatura, da 

Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  e  dá  outras  providências.  (Resolução  nº  01/2021).  O 

plenário homologou, à  unanimidade,  com  21  (vinte  e  um)  votos  favoráveis,  a  aprovação 

emitida ad referendum pelo Senhor Presidente,  favorável ao pleito da solicitante.  4.06. Homologação do parecer 
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favorável ad referendum, emitido pelo Senhor Presidente ao Processo SEI nº 23096.005671/2021-83, em que a 

Pró-Reitoria de Ensino, encaminha, para apreciação, minuta de Resolução que regulamenta o Processo Seletivo 

SiSU 2021.1, no âmbito da UFCG, para ingresso nos cursos de graduação e dá outras providências. (Resolução nº 

03/2021). O plenário homologou por maioria de votos, com 21 (vinte e um) votos favoráveis, nenhum contrário e 1 

(uma)  abstenção,  a  aprovação  emitida ad referendum  pelo  Senhor  Presidente,  favorável ao  pleito  da 

solicitante. 4.07. Processo SEI nº 23096.016173/2018-87, em que Bruno Cicciù solicita Revalidação de   Diploma 

emitido pela Universidade de Bolonha (Itália). Processo redistribuído: Maria de Lourdes Mesquita. O processo será 

apreciado  na  próxima  reunião. 4.08. Processo  SEI  nº  23096.042177/2019-85,  em  que  Augusto  Figueiredo 

Emiliavaca  Brito  encaminha  recurso  contra  o  desvínculo  do  Curso  de  Engenharia  Mecânica,  do 

CCT. Relatora: Virgínia  de  Fátima  B.  Nogueira.  O  plenário aprovou,  por  maioria  de  votos,  com  9  (nove)  votos 

favoráveis,  5  (cinco)  contrários  e  8  (oito)  abstenções,  o  parecer  da  relatora, contrário à  solicitação  do 

requerente. 4.09. Processo  SEI  nº  23096.034358/2020-71, em  que  Anna  Beatriz  Silva  de  Mascena  solicita 

autorização  para  a  realização  de  Estágio  Supervisionado  III  do  Curso  de  Bacharelado  em 

Farmácia. Relator: Francisco Kegenaldo Alves de Sousa. Em seu parecer, o relator recomenda que seja corrigido a  

cláusula 7ª do Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório; situação que permitirá a consolidação das notas do 

Estágio Supervisionado III, requerido pela discente e que o Art. 55, da Lei Nº 9.784/99 diz que “Em decisão na qual 

se  evidencie  não  acarretarem lesão  ao  interesse  público  nem prejuízo  a  terceiros, os  atos  que apresentarem 

defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração”. Ficou entendido diante do exposto que é 

possível a Administração Pública corrigir os atos administrativos que apresentem defeitos sanáveis. Desse modo, o 

processo foi retirado da pauta por perda de objeto. 4.11. Processo SEI nº 23096.041329/2019-22, em que Adriana 

Carla  Damasceno,  Professora  da  Unidade  Acadêmica  de  Ciências  e  Tecnologia  Ambiental,  do  CCTA,  solicita  

unificação  dos  nomes   e  códigos  das  disciplinas  Introdução  à  Programação  e  Introdução  à 

Informática. Relator: Gutemberg Gonçalves dos Santos Júnior. O processo está em diligência. 4.12. Processo SEI nº 

23096.047960/2020-79, em  que  Francisco  Danilo  Oliveira  de  Morais,  aluno  do  Curso  de  Licenciatura  em 

Matemática, do CFP, solicita quebra de pré-requisito para cursar, simultaneamente, as disciplinas Estágio Curricular  

Supervisionado  III  e  Estágio  Curricular  Supervisionado  IV. Relatora:  Soahd  Arruda  Rached  Farias.  O 

plenário aprovou, por maioria de votos, com 20 (vinte) votos favoráveis, 1 (um) contrário e 3 (três abstenções) o  

parecer do relator, favorável à solicitação do requerente. 4.14. Homologação do parecer favorável ad referendum, 

emitido  pelo  Senhor  Presidente  ao Processo  SEI  nº  23096.020710/2021-72, em que  a  Pró-Reitoria  de  Ensino, 

encaminha, para apreciação, minuta de Resolução que altera a Resolução nº 03/2021 que regulamenta o Processo 

Seletivo SiSU 2021.1, no âmbito da UFCG, para ingresso nos cursos de graduação. (Resolução nº 05/2021).  O  

plenário homologou, por  unanimidade  de  votos,  com  23  (vinte  e  três)  votos  favoráveis,  a  aprovação 

emitida ad referendum pelo  Senhor  Presidente,  favorável  ao  pleito  da  solicitante. 4.15. Processo  SEI  nº 

23096.023287/2021-62, em a Pró-Reitoria de Ensino encaminha, para apreciação, minuta de Resolução que trata 

da Regulamentação das atividades de ensino do período letivo 2020.2, para os cursos de Graduação, Educação 

Infantil,  Ensino  Médio  e  Técnico. Comissão: Titulares:  Viviane  Gomes  de  Ceballos  (Presidente),  Cyntia  Helena 

Pereira de Carvalho, Daiane Araújo Lopes, Edvaldo Eloy Dantas Júnior, Ilana Sanamaika Queiroga Bezerra, Silvio José  

Maciel Macêdo – Suplentes: Beatriz Macedo de Souza, Cláudio Messias, Ivonete Alves Bakke, Raimundo Gonçalo 
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Cariri  e  Viviane  Guidotti  Machado.  As  portarias  da  Comissão  serão  refeitas. 4.17. Processo  SEI  nº 

23096.018486/2021-59, em que Quemuel  Pereira  da  Silva,  aluno  do  Curso   de  Odontologia,  do  CSTR,  solicita 

antecipação de estudos. Relatora: Priscilla Maria de Castro Silva. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 11 

(onze) votos favoráveis, 9 (nove) contrários e 3 (três abstenções) o parecer da relatora,  favorável à solicitação do 

requerente, que considerou a excepcionalidade da crise sanitária e de saúde na qual se encontra o Brasil, devido à 

infecção pelo COVID-19. 4.18. Processo SEI nº 23096.016218/2021-01, em que Caio George Ximenes Costa, aluno 

do   Curso  de  Engenharia  Mecânica  do  CCT,  solicita  trancamento  de  disciplina. Relator:  Edvan  Cruz  de  Aguiar. 

Considerando que  o  processo foi  aberto  no dia  28  de  março  de  2021,  antes  da  publicação  da  Resolução  nº 

04/2021, da  Câmara  Superior  de  Ensino,  cujo artigo  1º altera  o  parágrafo  6º  do  Artigo  5º  da  Resolução nº 

11/2020 desta Câmara, dispondo que “O/a discente poderá, até o último dia de aula do período letivo, solicitar o  

trancamento da matrícula em componente(s) curricular(es) ou o trancamento total do período, sem que sejam  

consideradas  as  vedações  definidas  nos  artigos  46,  47  e  48  da  Resolução  nº  26/2007”.  Por  esta  razão,  a 

Coordenação do Controle Acadêmico indeferiu o pedido em 14 de abril do corrente ano. Ato contínuo, o discente 

entrou com recurso que foi encaminhado à Câmara Superior de Ensino, para apreciação e diante da alteração do  

parágrafo 6º do Artigo 5º da Resolução nº 11/2020, homologada no dia 16 de abril de 2021, o processo perdeu o 

objeto. 4.19. Processo SEI nº 23096.018503/2021-58, em que Ana Beatriz Rodrigues Moura, aluna do Curso de 

Odontologia, do CSTR, solicita autorização para realizar os componentes curriculares Estágio Supervisionado em 

Clínica Multidisciplinar III e Estágio Supervisionado em Clínica Multidisciplinar IV.  Relatora: Camila Assis Peres Silva. 

O  plenário aprovou,  por  maioria  de  votos,  com  12  (doze)  votos  favoráveis,  6  (seis)  contrários  e  4  (quatro 

abstenções) o parecer da relatora, favorável à solicitação da requerente. 4.20. Processo SEI nº 23096.018499/2021-

28 em que Paula Lima Nogueira, aluna do curso de Odontologia, do CSTR, solicita Autorização para realizar os 

componentes curriculares Estágio Supervisionado em Clínica Multidisciplinar III e Estágio Supervisionado em Clínica 

Multidisciplinar IV. Relatora: Francinalva Dantas de Medeiros. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 12 

(doze) votos favoráveis, 8 (oito) contrários e 3 (três abstenções) o parecer da relatora,  favorável à solicitação da 

requerente. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a  

reunião, da qual eu, Maria do Socorro Pereira, Coordenadora da SODS, lavro a presente Ata, para ser assinada pela  

Senhora  Presidente,  por  mim  e  pelos  demais  Conselheiros,  após  lida  e  aprovada.  Secretaria  dos  Órgãos  

Deliberativos Superiores da Universidade Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 07 de maio de 2021. 
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